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HOSPITAL ESCOLA DA UNIV. FEDERAL DE PELOTAS

Estudo Técnico Preliminar 91/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23762.008299/2025-91

2. Do Sigilo

A equipe de planejamento avaliou que não há necessidade de classificação do ETP como sigiloso.

3. Descrição da necessidade

Para realização do objeto do contrato será necessário o fornecimento de serviços prestados por profissionais com atribuições não inerentes às dos cargos 
integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Ebserh.

O objeto consta no Plano Anual de Compras, e está classificado na Categoria 16, Subcategoria - Manutenção para EMH de alta complexidade.

A presente licitação tem como objetivo a contratação de mão-de-obra especializada para a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
01 (um) Mamógrafo, marca Meltratonica, modelo Helianthus, série HELI/0179/C3 patrimônio 9320473EBSERH., sendo o fornecimento eventual de 
peças  sob demanda quando autorizado pela contratante, por um período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas HE UFPEL, administrado pela EBSERH.

O equipamento de  permite que exames de imagem sejam realizados nas mamas dos pacientes, gera imagens de alta qualidade capazes de mamografia
revelar a existência de sinais precoces do câncer de mama. Com base nessa avaliação, imagens são formadas e investigadas por um médico.

Considerando que o equipamento    não possui mais garantia de fábrica.Mamógrafo Helianthus

Considerando que este contrato é essencial para os procedimentos executados nos pacientes internados  e a paciente pré-agendados no Hospital Escola da 
UFPEL e para que este estabelecimento assistencial exerça a sua atividade de realizar ensino, pesquisa e assistência à saúde em sua plenitude, não se 
pode aceitar o fato do mesmo falhar por falta de manutenção.

A falta de pessoal técnico especializado no quadro da EBSERH para a realização das manutenções destes equipamentos, implica na necessidade de 
contratação terceirizada de empresa especializada conforme determina a RDC 509/2021 que estabelece as diretrizes para o gerenciamento das 
tecnologias, incluindo a manutenção garantindo o seu desempenho, qualidade, efetividade, segurança e eficácia. Sendo responsabilidade do gestor da 
instituição de saúde assegurar que exista o gerenciamento da manutenção dos equipamentos. Além disso a NBR 15943/2011 dispõe sobre o plano de 
manutenção das tecnologias de saúde contemplando os mínimos e principais aspectos que as instituições de saúde devem adotar como o contrato de 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos.

Esta contratação visa primariamente assegurar a disponibilidade, confiabilidade e segurança dos equipamentos médico-hospitalares reutilizados e ainda 
garantir a integridade física dos operadores dos equipamentos. 

Adicionalmente espera-se que as medidas adotadas contribuam para a conservação dos equipamentos e aumento da sua vida útil.

A falta de pessoal especializado e instrumentos de testes adequados para a realização das manutenções deste equipamento pode acarretar erro de 
diagnóstico, protelar uma intervenção médica e aumentar os riscos à saúde dos pacientes.

Diante do exposto e considerando a alta complexidade tecnológica do equipamento, exigências de normas e o fato de que a unidade de Engenharia 
Clínica não possui condições técnicas e equipe qualificada para realização das manutenções e considerando que o equipamento Mamógrafo não possui 
mais garantia de fábrica, logo  torna-se necessário realizar processo para contratação de empresa especializada na execução dos serviços. 
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4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
STEC CLEITON DA GAMA GARCIA

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Da Manutenção Corretiva:

A manutenção corretiva será executada sempre que solicitada, tantas vezes quanto forem necessárias, sem ônus adicional, até o restabelecimento das 
condições normais de funcionamento dos equipamentos, de segunda a sexta-feira, de 8:00h às 17:00h, exceto sábados, domingos e feriados, com prazo 
de atendimento de até 36 horas corridas, contados a partir da comunicação à Contratada. A visita de manutenção corretiva deverá ser acompanhada por 
um representante da unidade de Engenharia Clínica do HE - UFPEL/EBSERH.

A visita técnica será documentada e atestada pelo técnico da firma prestadora de serviço, por um representante do serviço onde se localiza o equipamento 
e pelo representante da unidade de Engenharia Clínica. Neste documento estará descrito o serviço efetuado, as peças, componentes e/ou acessórios 
substituídos e comentários e recomendações pertinentes.

O técnico da firma prestadora de serviço, obrigatoriamente, se apresentará ao responsável da unidade de Engenharia Clínica, antes do início dos 
trabalhos, para acompanhamento dos serviços a serem realizados.

O prazo de atendimento da CONTRATADA será de 4 (quatro) horas corridas, contados a partir da comunicação à CONTRATADA. Nos casos em que 
não for possível estabelecer contato por telefone o prazo contará a partir da hora de envio do e-mail ou mensagem eletrônica via aplicativo de WhatsApp. 
Entende-se como viável para o cumprimento deste prazo de atendimento, que a empresa fornecedora  e/ou sua assitência técnica esteja localizada em 
uma distância máxima de 300Km da cidade de Pelotas.

O prazo de correção da CONTRATADA será de 36 (trinta e seis) horas corridas. Nos casos em que seja necessário a substituição de peças não 
disponíveis em estoque, será descontado o tempo entre a solicitação das peças e a sua disponibilização à CONTRATADA, devidamente comprovada. 
Caso a substituição das peças solicitadas não solucione o problema, o tempo de obtenção da peça será computado no prazo de correção.

Executar os serviços atendendo as exigências deste projeto, em especial o prazo para conclusão dos serviços de manutenção corretiva, que será de até 10 
(dez) dias.

Para efeito de contagem do prazo, considera-se a hora da chegada da Contratada ao local onde estão instalados os equipamentos como início do serviço, 
respeitando-se o tempo máximo de 36 horas corridas; e a disponibilidade destes para uso em perfeitas condições, devidamente testados, como término do 
reparo.

Manter disponibilidade operacional dos equipamentos igual ou superior a 90%, da máquina, ao longo de cada trimestre de vigência do contrato.

Mensalmente, até o 05 (quinto) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, deverá ser apresentado um relatório técnico contendo as execuções dos 
serviços efetuados no mês bem como as providências a serem tomadas a médio e longo prazo e até 10 (décimo) dia do mês subsequente a nota fiscal
/fatura,

O relatório mensal deve conter, no mínimo, as seguintes informações técnicas: data e horário do serviço executado, nome do técnico executor, 
identificação do equipamento que recebeu o serviço, descrição dos serviços executados, defeitos reportados pelo Serviço participante, causas 
identificadas ou prováveis para os defeitos, peças danificadas e/ou substituídas, tarefas pendentes para a conclusão do serviço e respectivos prazos, todas 
as irregularidades observadas nas condições de temperatura, umidade, alimentação elétrica ou pneumática nas instalações do equipamento, bem como 
todas as recomendações, eventualmente feitas pela Contratada, para a operação do equipamento.

Todos os serviços serão executados nas dependências do HE-UFPEL e, externamente, quando não for possível o reparo in loco". A firma prestadora de 
serviços se responsabilizará, nestes casos, por todas as despesas e pelo transporte (retirada e devolução) e guarda do material retirado.

Sempre que necessário a Contratada orientará os operadores dos equipamentos sobre o manuseio e operação dos mesmos, bem como sobre os cuidados 
que devem ser tomados para prevenir falhas, contaminação e acidentes com operadores.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

Se a peça for exclusiva  do fabricante  a comprovação será através de 03 NFs ou declaração do fabricante informando que este é o preço praticado no 
mercado.
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Todas as peças de reposição deverão ser novas, originais e de primeira linha. Na inexistência de peças genuínas ou originais, devidamente justificada 
pela Contratada, esta poderá utilizar peças similares às originais de comprovada qualidade, com autorização prévia da unidade de Engenharia Clínica.

Todas as peças substituídas, quando à base de troca, deverão ser apresentadas ao responsável da unidade de Engenharia Clínica antes de serem retiradas 
do Hospital, mediante recibo especificando os materiais trocados, datado e assinado pela Contratada.

A empresa Contratada deverá, previamente à assinatura do contrato, realizar registro de preços, com validade anual, referente às peças citadas neste 
tópico, isto é, anexar à sua proposta comercial o orçamento de tais peças e tubos de raios-x, com validade anual, para que a Contratante dê maior 
celeridade em eventual processo administrativo de aquisição de material, se for o caso.

A Contratada assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de consumo necessários à revisão, limpeza, testes, recarga, 
calibração, lubrificação e conservação dos equipamentos. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 
flanela, fita isolante, soldas, graxas, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não abrasivo e biodegradável, necessários à manutenção 
dos equipamentos e recomendados pelo fabricante e correlatos.

PEÇAS, MATERIAIS E INSUMOS:

As peças ou materiais que por defeito, quebra, fadiga ou por fim da vida útil necessitem de substituição para o correto funcionamento do equipamento 
serão fornecidas pela CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, a critério da CONTRATANTE. Nos casos de o fornecimento ocorrer pela 
CONTRATADA o fornecimento será sob demanda quando autorizado pela contratante.

O faturamento de fornecimento de peças é objeto de medição mensal.

Todos os materiais e peças a serem empregados nos serviços deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, e estar de acordo com as 
especificações, devendo ser submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. Nos casos extraordinários de indisponibilidade de peças novas, a 
utilização de peças recondicionadas poderá ser admitida mediante prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que em caráter temporário, e até a 
chegada da peça nova, de modo a não provocar prejuízo aos serviços do  HE/UFPEL.

A empresa Contratada será responsável por efetuar o descarte adequado das peças substituídas, respeitando as legislações ambientais vigentes.

O Fiscal do Contrato, sempre que entender necessário, poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação, por escrito, sobre a origem dos 
materiais (inclusive nota fiscal) ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos, comprovando sua qualidade.

Das condições do serviço:

Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE e, externamente, quando não for possível o reparo “in 
loco”. A empresa prestadora de serviços se responsabilizará, nestes casos, por todas as despesas e pelo transporte do material retirado.

A empresa vencedora do certame e contratada, ficará obrigada a emitir documento de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou 
CRT, correspondente ao respectivo contrato.

A empresa licitante que não sejam registrados/inscritos no CREA do Estado do Rio Grande do Sul, deverão apresentar DECLARAÇÃO de que, na 
ocasião da assinatura do contrato, providenciarão os respectivos vistos deste órgão regional   conforme Resolução do CONFEA nº 413, de 27 de junho 
de 1997.

A empresa vencedora que não possuir registro no CREA ou CRT, terá prazo de 120 dias para apresentar a documentação pertinente conforme legislação. 
O prazo poderá ser estendido a pedido da empresa quando existir morosidade comprovada na emissão dos documentos pelos os órgãos governamentais e 
entidades de classe. 

As ferramentas e instrumentos utilizados nas manutenções e dos equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

A responsabilidade pelo transporte e descarte dos resíduos provenientes dos serviços será da CONTRATADA.

Em cada visita realizada pelo CONTRATADO, tanto para manutenção preventiva quanto corretiva, deverá ser elaborado um Boletim de Visita onde 
serão indicados os serviços realizados e a relação de peças eventualmente substituídas, além de outros registros pertinentes. Esse boletim deverá ser 
visado pela FISCALIZAÇÃO por ocasião da visita e ser anexado ao livro de ocorrências que deve ser criado pela CONTRATADA.

Mensalmente, até o 05º (quinto) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, deverá ser apresentado um Relatório Técnico que deverá acompanhar 
a nota fiscal/fatura, observado o resultado do IMR, contendo as execuções dos serviços efetuados no mês bem como as providências tomadas, e as a 
serem tomadas a médio e longo prazo.

O relatório mensal deve conter, no mínimo, as seguintes informações técnicas: data e horário do serviço executado, nome do técnico executor, descrição 
dos serviços executados, defeitos encontrados, causas identificadas ou prováveis para os defeitos, peças danificadas e/ou substituídas, tarefas pendentes 
para a conclusão do serviço e respectivos prazos, todas as irregularidades observadas nas condições de temperatura, pressão, alimentação elétrica nas 
instalações do equipamento, bem como todas as recomendações, eventualmente feitas pela CONTRATADA, para a operação do equipamento.
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A CONTRATADA se comprometerá a auxiliar, sempre que necessário, todos os colaboradores da CONTRATANTE no que tange a resolução de 
problemas operacionais, treinamentos e retirada de dúvidas sobre o manuseio e operação dos mesmos, bem como sobre os cuidados que devem ser 
tomados para prevenir falhas, contaminação e acidentes com operadores.

6. Levantamento de Mercado

Para a presente contratação foram avaliadas as seguintes possibilidades de contratações

a) Inexigibilidade, porém, como existe outros fornecedores além do fabricante, a modalidade de contratação é via Licitação;
b) Processo Licitatório;

c) Dispensa de Licitação que será utilizado caso o pregão der fracassado;

De acordo com pesquisa de mercado realizada na região, os serviços objeto da contratação são executados por empresas especializadas. Essas 
prestadoras de serviços contam com profissionais capacitados para realizar a inspeção técnica e manutenção, fornecendo material e mão de obra para a 
completa execução do serviço. Após uma pesquisa no mercado regional, nas Plataforma P4 e Painel de Preços foi  encontrado os seguintes comprovantes:

02 comprovantes de preços de contratações similares da rede EBSERH .
01 comprovante de preços pela Plataforma P4.
01 orçamento de fornecedor .

Pesquisa de preços apresentada no processo de contratação (23762.009528/2025-94), com isto a necessidade de contratação se dará por processo 
licitatório e será lançado para Ampla Concorrência.

Esta contratação se faz necessária, pois para esta finalidade, a Engenharia Clínica do HE/UFPEL não dispõe de
instrumentos e profissionais capacitados para a execução deste serviço

 

 

7. Descrição da solução como um todo

 

A contratação de empresa responsável se dará pela prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 01 (um)  Mamógrafo, marca 
, sendo o fornecimento eventual de peças sob demanda quando autorizado pela contratante , por um período de 12 Meltratonica, modelo Helianthus

meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas HE 
UFPEL, administrado pela EBSERH  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:,
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O objeto desta contratação será considerado Serviço Comum de Engenharia.

A presente contratação adotará como regime de execução a Contratação por , nos termos do Inciso II do art. 8 do Regulamento de Preço global (item 7.1)
Licitações e Contratos da EBSERH, assim sendo, a quantidade do quadro acima é uma estimativa e será pago à contratada somente a quantidade de 
serviços efetivamente realizada em cada mês, considerando o valor unitário de cada serviço.

O presente objeto tem consumo estimado para 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por igual período, até o limite legal, de acordo com o previsto no 
art. 147 Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, versão 2.0 (RLCE 2.0) e de acordo com o que estabelece a Lei nº 13.303/2016.

Durante o período de contrato, nos casos de visita técnica para manutenção (corretiva ou preventiva), recall, calibração ou troca de equipamentos, partes 
e peças; todos os custos envolvidos, como por exemplo: Transporte (ida e volta) entre o Hospital Escol UFPel e o fornecedor ou seus representantes, 
seguros, deslocamento técnico, passagens, estadia, alimentação e outros gastos inerentes a estas atividades, são de responsabilidade da contratada, 
independentemente do número de chamados técnicos e visitas.

Local de entrega de peças e partes: no Almoxarifado do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, no seguinte
endereço: Rua General Neto, 1680, CEP 96015-280, Bairro Centro, Pelotas/RS, salvo se o próprio fornecedor trouxer as partes e peças, neste caso 
deverá procurar o setor de Engenharia Clínica para que o preposto possa acompanhar o técnico na substituição destas partes e peças.

As peças substituídas deverão ser deverão ser novas e com as mesmas especificações técnicas e características de qualidade da
peça de produção original, e ter pelo menos 12 meses de garantia conforme legislação vigente. Nos casos extraordinários,
considerando a impossibilidade de aquisição de peça original, será admitida a aplicação de peça genérica ou de marca equivalente à original, desde que 
garantida sua compatibilidade e segurança.

Os serviços deverão ser realizados no Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, localizado no seguinte endereço: Av. Duque de Caxias, 250 - 
Fragata, Pelotas - RS, 96030-000. Em caso de situação de calamidade pública, endemias ou pandemias, ou outra situação emergencial que implique na 
mudança de endereço do tomógrafo, a empresa contratada será comunicada para que se organize da melhor forma possível para atendimento no novo 
endereço.

Os serviços deverão ser realizados pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE e, externamente, quando não for possível o reparo “in 
loco”. A empresa prestadora de serviços se responsabilizará, nestes casos, por todas as despesas e pelo transporte do material retirado.

 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Será licitado a contratação de serviços  de manutenções para 1(um) equipamento.

Grupo Item
 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO

 CÓDIGO
  CATSER
/    CATMAT

 QUANTIDADE 
DA   LICITAÇÃO

     UNIDADE 
DE        FORNECIMENTO

Valor 
mensal

    Valor 
total anual

 

 

 

 

 

         01

Contratação de mão de  obra especializada para a prestação 
de serviço de manutenção  preventiva e corretiva de 01 (um) 
Mamógrafo, marca Meltratonica, modelo Helianthus, série 
HELI/0179/C3, patrimônio 9320473EBSERH, sendo o 
fornecimento eventual de peças quando autorizado, mediante 
faturamento pela contratante, por um período de 12 meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento.

                                                                                                   

        16055               12          Mês         

  02

 

Fornecimento de peças de reposição sob demanda.

(VALOR FIXO, NÃO SERÁ OBJETO DE DISPUTA)

        5428              12         Mês
         R$ 
12.500,00

        R$ 
150.000,00
          
*valor fixo
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       1

 

 

    03

 - Serviços de intermediação de   BDI do Item 2
Fornecimento de peças e componentes, com aplicação, para 
serviços de manutenção de EMA.         5428            1         ANUAL           

 
            

     R$ 
58.125,00

(percentual 
de 38,75% 
do valor do 
Item 2 (R$ 
150.000,00))

vide item 
1.6

 

 

9. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: ]Valor informado no processo restrito 23762.009528/2025-94

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando as características dos serviços a serem contratados não haverá parcelamento ou individualização da
solução, pois o objeto a ser contratado, prestação de serviços continuados de manutenções, quando configurar
sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido de acordo com o inciso
II do art. 125, § 2º do RLCE 2.0

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 

O presente processo independe de outras licitações.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Considerando a missão do Hospital Escola de Pelotas – HE/UFPel/EBSERH, além de uma assistência de
excelência à população da cidade de Pelotas e da região sul do Estado, de promover o ensino, a pesquisa e as
atividades de extensão indissociados, através de estratégias interdisciplinares;

Considerando a visão de ser referência local e regional pela qualidade no ensino, pesquisa e assistência, pela
qualificação profissional dos professores e funcionários, pela incorporação de avançada tecnologia e por uma gestão 
idônea e competente;

Considerando os valores de ética, transparência e qualidade nas ações, responsabilidade institucional, compromisso com 
as pessoas, respeito às diversidades e comprometimento social e ambiental;
Considerando os serviços contratualizados pela instituição. A presente contratação alinha-se com o planejamento 
institucional e é a forma mais adequada de atender às reais necessidades da EBSERH.

Considerando a alta complexidade tecnológica do equipamento, exigências de normas e o fato de que a unidade de 
Engenharia Clínica não possui condições técnicas e equipe qualificada para realização das manutenções e considerando 
que o equipamento não se encontra mais em garantia, logo torna-se necessário realizar um processo para contratação de 
empresa especializada na execução dos serviços.
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1.  

O objeto consta no Plano Anual de Compras, e está classificado na Categoria16, Subcategoria - Manutenção para EMH de 
alta complexidade.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Esta contratação visa primariamente assegurar a disponibilidade, confiabilidade e segurança dos 
equipamentos médico-hospitalares reutilizados e ainda garantir a integridade física dos operadores dos 
equipamentos.

Adicionalmente espera-se que as medidas adotadas contribuam para a conservação dos equipamentos e 
aumento da sua vida útil.

Além disso, o presente processo irá atender a demanda assistencial do Hospital Escola, garantindo a oferta à 
população de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diagnóstico e terapêutico, no âmbito do 
SUS e disponibilizá-los sempre que necessários à efetiva prestação dos serviços de competência desta 
Instituição garantindo e preservando a celeridade e a qualidade nos cuidados, possibilitando otimizar a 
excelência nos atendimentos.

Com a aquisição deste serviço, espera-se que a melhoria e a manutenabilidade do parque tecnológico 
proporcione melhores condições de trabalho para os profissionais, professores e alunos que aqui atuam bem 
como para os nossos clientes de saúde.

14. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de serem adotadas providências tais como:
a) adaptações no ambiente do órgão e ou necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações
b) capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual, visto que os mesmo já
possuem treinamentos para gerir e fiscalizar.
A instituição HE-UFPEL, através da equipe de planejamento da contratação, está realizando as atividades inerentes a 
contratação do serviço pleiteado, visando permanentemente os interesses da administração pública.

A relação completa consta no processo principal da contratação 23762.008299/2025-91 .

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

Nos termos do Art. 4º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, as contratações devem observar, no que couber para cada tipo de 
objeto, as normas relativas à:

Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no 
procedimento de licenciamento ambiental;
Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;
Avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;
Proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou 
indireto causado por investimentos realizados pela Ebserh;
Acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.
 

De acordo com o art. 5º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 2.0, também devem ser observadas, no que couber, as 
normas relativas à:

Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas à:

disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;
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utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos 
naturais; IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;
vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de qualidade e de 
disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.
 

Além disso, devem ser adotados os seguintes atos de logística sustentável, previstos no art. 202 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh - RLCE 2.0:

Art. 202. As unidades da Ebserh devem adotar os seguintes atos de logística sustentável com reflexo em seus procedimentos de 
contratação: 

adotar práticas de racionalização com o objetivo de melhoria da qualidade do gasto público e contínua busca por 
economicidade e primazia na gestão dos processos; 
adotar práticas de sustentabilidade com o objetivo de construir um novo modelo de cultura institucional visando à 
inserção de critérios de sustentabilidade nas atividades e contratações da unidade;
coordenar o fluxo de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao desfazimento, considerando a 
proteção ambiental, a justiça social e o desenvolvimento econômico equilibrado;
implementar estratégias que garantam a padronização dos processos de trabalho, como a implantação de protocolos 
assistenciais, procedimentos operacionais padrão e fluxos padronizados, visando à redução de custos e o 
desenvolvimento das dimensões da qualidade;
elaborar Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS no âmbito da unidade, instruindo e designando Comitê Gestor 
do Plano de Gestão de Logística Sustentável - CGPLS;
relatar à Administração Central da Ebserh as boas práticas realizadas sob a diretriz da gestão sustentável para subsidiar 
a elaboração do relatório anual de sustentabilidade da empresa.

Acrescente-se, a respeito da definição de critérios e práticas de sustentabilidade, a necessária observância da Lei nº 12.305/2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, do Decreto nº 7.404/2010, que a regulamenta, da Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, e da Instrução Normativa nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, sem 
prejuízo de outros normativos que se verifique aplicáveis ao caso concreto.

Acrescente- se, a respeito  inserção da sustentabilidade em serviços de engenharia no que tange a prevenção e gestão de resíduos conforme 
orientações do link.Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 7ª Edição - Publicação de Outubro/2024" conforme 

Acrescente- se atenção aos requisitos de acessibilidade, possibilitando que todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência, frequentem os 
espaços e prédios públicos e possam usar de forma segura e autônoma ou seus equipamentos e instalações conforme orientações do Guia 

link.Nacional de Contratações Sustentáveis - 7ª Edição - Publicação de Outubro/2024" conforme 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

O presente estudo técnico foi elaborado em harmonia com as legislações vigentes, bem como em conformidade com os requisitos necessários ao 
cumprimento das necessidades e objeto da contratação.
Considerando o disposto neste ETP, conforme art.28, inciso XIII do RLC2.0 a equipe de planejamento constatou que esta
contratação além de viável também razoável.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RENATA FOSTER VILELA
Assistente Administrativo

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


9 de 9

 

 

 

 

 

ROGERIO SCHMEGEL OSTERBERG
Assistente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 22/01/2026 às 09:46:25.

 

 

 

 

 

 

CLEITON DA GAMA GARCIA
Chefe do Setor

 

 

 

 

 

 

ANDRE VASCONCELOS DA COSTA
Engenheiro Clínico
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